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JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades do Conselho Municipal de 

Saúde. Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem 

cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  ASCONE DISASTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 51.287.880/0001-60 

Empenho (s): 6180010/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº 110 Data 26/06/2024 

Valor: R$ 581,20 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades nos atendimentos a 

população da Clínica 24h Maria Dantas de Carvalho. Dessa maneira, o pagamento se faz 

necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, para garantir a continuidade 

dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  ASCONE DISASTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 51.287.880/0001-60 

Empenho (s): 6180012/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº 108 Data 26/06/2024 

Valor: R$ 2.446,00 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 
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funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades nos atendimentos a 

população da Secretaria Municipal de Saúde e Centro de Reabilitação. Dessa maneira, o 

pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, para 

garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  ASCONE DISASTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 51.287.880/0001-60 

Empenho (s): 6180011/2024 

FR nº: 15001002 

Documento nº 111 Data 26/06/2024 

Valor: R$ 820,90 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

2° termo aditivo de prazo e reajuste no percentual de 2,85% ao contratual n° 017/2022, 

que tem como objeto a contratação de empresa para locação de veículo destinados a suprir 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cristinápolis. Dessa maneira, o 

pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, para 

garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:   PREST SERVICE- REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 12.184.807/0001-00 

Empenho (s): 5140003/2024 

FR nº: 16000000 

Documento nº 241 Data 26/06/2024 

Valor: R$ 4.550,26 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

1º termo aditivo reequilíbrio econômico de 9,98% do contrato n° 05/2024, referente 

aquisição e fornecimento parcelado de gasolina comum para atender as necessidades da 

frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Cristinápolis.  Dessa maneira, o 
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pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, para 

garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:   DERIVADOS DE PETROLEO DE SERGIPE DE SERGIPE LTDA 

CNPJ: 13.250.501/0001-78 

Empenho (s): 6030004/2024 

FR nº: 16000000 

Documento nº 11400 Data 26/06/2024 

Valor: R$ 29.959,18 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades nos atendimentos a 

população das Unidades Básicas de Saúde: Mãe Urânia, Estela Cavalcante, José Alves 

do Nascimento, Clínica de Saúde da Família Maria Dantas de Carvalho, Maria Dolores 

S. da Fonseca, Jandira Ozana de Jesus e José Adolfo dos Santos.  Dessa maneira, o 

pagamento se faz necessário, ainda que em detrimento de ordem cronológica, para 

garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

Fornecedor:  ASCONE DISASTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 51.287.880/0001-60 

Empenho (s): 6180013/2024 

FR nº: 16000000 

Documento nº 109 Data 26/06/2024 

Valor: R$ 2.660,90 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

estimativo para aquisição de materiais de limpeza para as Unidades Básicas de Saúde: 

Mãe Urânia, Estela Cavalcante, José Alves do Nascimento, Clínica de Saúde da Família 

Maria Dantas de Carvalho, Maria Dolores S. da Fonseca, Jandira Ozana de Jesus e José 

Adolfo dos Santos. Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que em 

detrimento de ordem cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos de 

saúde. 
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Fornecedor:  MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 35.628.379/0001-63 

Empenho (s): 3050003/2024 

FR nº: 16000000 

Documento nº 895 Data 26/06/2024 

Valor: R$ 500,00 

 

JUSTIFICATIVA 

INVERSÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

 

 

Nos termos do art. 141 da Lei nº. 14.133/2021, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos sendo imprescindível para o bom 

funcionamento dos serviços públicos da Municipalidade. Trata-se de despesa referente a 

estimativo para aquisição de materiais de limpeza e descartáveis para as Unidades Básicas 

de Saúde: Mãe Urânia, Estela Cavalcante, José Alves do Nascimento, Clínica de Saúde 

da Família Maria Dantas de Carvalho, Maria Dolores S. da Fonseca, Jandira Ozana de 

Jesus e José Adolfo dos Santos. Dessa maneira, o pagamento se faz necessário, ainda que 

em detrimento de ordem cronológica, para garantir a continuidade dos serviços públicos 

de saúde. 

 

Fornecedor:  MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 35.628.379/0001-63 

Empenho (s): 2270001/2024 

FR nº: 16000000 

Documento nº 857 Data 26/06/2024 

Valor: R$ 8.986,00 

 

 

Cristinápolis/SE, 27 de junho de 2024. 

 

TATIANA DE ASSIS SOARES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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